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ESTADO - BAHIA
COMARCA - FEIRA DE SANTANA/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALVARO ARAUJO PACHECO PEREIRA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, ALVARO ARAUJO PACHECO PEREIRA, CPF 037.084.935-32, por
não  ter  sido  encontrado  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855551606625-3, firmada em
27/10/2011, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 55.416.
Assim, procedo à intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HENRIQUE ALVES DE LIMA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, HENRIQUE ALVES DE LIMA, CPF 008.945.385-94, por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844440228559-0, firmado em 14/12/2012, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 58.130. Assim, procedo à
intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana,
Estado da Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA PATHMAN DE OLIVEIRA DIAS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar a DEVEDORA FIDUCIANTE, MARIA PATHMAN DE OLIVEIRA DIAS, CPF 038.031.085-60,
por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 8555529111468-5, firmada em
19/12/2013, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 62.717.
Assim, procedo à intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, VALDIR MACHADO DA SILVA

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
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9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, VALDIR MACHADO DA SILVA, CPF 894.182.475-34, por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 844440736493-6, firmado em 18/11/2014, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 64.855. Assim, procedo à
intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana, Estado da
Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CELSO SILVA BARBOSA

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, CELSO SILVA BARBOSA, CPF 248.678.615-53, por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 144440801004-8, firmado em 06/02/2015, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 66.276. Assim, procedo à
intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana,
Estado da Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CARLOS EDUARDO DA SILVA

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana, Estado da Bahia, na forma da lei, etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº
9.514/97, vem intimar o DEVEDOR FIDUCIANTE, CARLOS EDUARDO DA SILVA, CPF 051.999.428-08, por não
ter sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553137705-1, firmado em 04/08/2014, com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel registrado na Matrícula 70.471. Assim, procedo à
intimação a V. Sa., para que se dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data desta publicação, ficando V. Sa. cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário. Dado e passado nesta cidade e comarca de Feira de Santana,
Estado da Bahia, aos 27 de novembro de 2019.

COMARCA - TUCANO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUCANO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ÂNGELA MARIA PIMENTEL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS Hamilto Villar da Silva Filho, Oficial Registrador do
Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Tucano/BA,
na forma da lei, etc... Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que foi protocolado nesta Serventia, em 26 de setembro de 2019, o requerimento pelo qual ÂNGELA
MARIA PIMENTEL, portadora do CPF/MF nº 073.196.305-91 e do RG nº 01.227.154-38-SSP/BA, residente e
domiciliada  na  rua  Beija  Flor  do  Papo  Branco,  Lote  03,  Loteamento  Jonas  Reis,  Centro,  CEP
48790-000, Tucano-BA, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade, através da Usucapião
Extrajudicial, que recebeu nesta Serventia o nº 2101.0027/2019, nos termos do art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, autuado sob protocolo nº 18477, da área urbana referente a um lote, identificado pelo
nº 03, localizado na rua Beija flor do Papo Branco, com 7,20m de frente, 8,71m de fundos, por
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17,50m de um lado e 16,10m do outro lado, totalizando uma área de 134,21m², no qual já se encontra
edificada uma casa residencial, pendente de regularização perante à Prefeitura Municipal, com
113,04m² de área construída, confrontando-se, ao fundo, com o Sr. Arthur Vitor de Jesus, do lado
esquerdo com a própria requerente e, do lado direito, com Leondez Nunes Arruda, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 01.01.075.0109.001, sobre o qual alega ter a posse mansa e pacífica, sem
interrupção ou contestação, pelo período de 07 (sete) anos, o qual, somado ao período de posse de
seus antecessores, de 50 (cinquenta) anos, aproximadamente, totaliza mais de 57 (cinquenta e sete)
anos; adquirido por meio de contrato verbal de compra e venda, sendo o vendedor Leondez Nunes Arruda,
firmado no ano de 2012, tudo conforme declaração prestada, e com firma reconhecida, por Leondez Nunes
Arruda, com data de 10 de novembro de 2018. Por isso, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, a apresentarem
impugnação escrita perante ao Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, em
15 (quinze) dias corridos, a contar da publicação deste; cientes de que, caso não contestados,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela Requerente, sendo reconhecida a
Usucapião Extrajudicial com o competente registro, conforme determina a Lei 6.015/1973. Cartório de
Registro de Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Tucano/BA, localizado na
Eurico Nunes de Oliveira, 08, Centro, Tucano/Bahia, e-mail: cartorioritucano@hotmail.com, tel.: (75)
99260.1835. Tucano, 03 de dezembro de 2019. Hamilto Villar da Silva Filho Oficial Titular

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ

3º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER PONTES RIBEIRO

ANTONIO MARINS PEIXOTO FILHO, OFICIAL DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, da Comarca da Capital,
cumprindo o disposto no art. 26, parágrafo 4º da Lei 9514/97, vem intimar, WAGNER PONTES RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, taxista, portador da carteira de identidade nº 09.620.052-2, expedida pelo
IFP/RJ, CPF 074.348.687-08, no seguinte endereço: Rua General Sampaio Nº 71 AP 603 BL 02 - Caju,
nesta cidade, a comparecer nesta Serventia, situada à Av. Presidente Antonio Carlos nº 607 Grupo
802, para no prazo de 15 dias da publicação deste, purgar a mora em favor do ITAÚ UNIBANCO S/A,
referente ao Instrumento Particular com força de Escritura Pública de 09/03/2007 com garantia de
Alienação Fiduciária, que tem por objeto o imóvel da RUA GENERAL SAMPAIO Nº 71 AP 603 BL 02 - CAJU,
matriculado sob o nº 16.947 desta Serventia. Decorrido este prazo, sem a purgação da mora, o
Oficial deste serviço registral, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter vivos, na matrícula do imóvel, a consolidação da
propriedade em nome do fiduciário. Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2019. ANTONIO MARINS PEIXOTO
FILHO - OFICIAL.

4º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOISES DA COSTA BARROS, VALERIA DO AMARAL FERNANDES BARROS

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
atendendo a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob nº685741, procede por meio do
presente, nos termos do art.º26, § 1º e 4º da Lei nº 9.514/97, à INTIMAÇÃO do Sr. MOISES DA COSTA
BARROS, CPF nº037.674.146-51 e da Sra. VALERIA DO AMARAL FERNANDES BARROS, CPF nº100.262.347-26,
para que compareçam a esta Serventia, situada na Rua do Prado, nº41, Loja 101 - Santa Cruz, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 23.555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim
de efetuarem o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato de
financiamento  imobiliário  nº144440666070-3,  firmado  em  12/09/2014,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula nº237.355, sob o R-6, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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Rua Olinda Ellis, nº1.919, Bloco 02, Apt.510, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 23.017-120, de
responsabilidade de V.Sas. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo (s), posicionado em
05/12/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Ficam
V.Sas.  cientificados  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  implica  na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do
art.º26, § 7º, da Lei nº9.514/97. Alexis M. Cavichini T. de Siqueira - Oficial de Registro de Imóveis
- 4º RGI/RJ, MAT.90/334.

9º OFÍCIO DE REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS MAURICIO ROCHA PAIXAO, ANDREA PEREIRA DUARTE ROCHA PAIXAO

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ nº 60.701.190/0001-04, com sede em São
Paulo/SP, prenotado sob nº 1890159, procede por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da Lei
9514/97,  à  INTIMAÇÃO  de  LUIS  MAURICIO  ROCHA  PAIXÃO,  identidade  DETRAN/RJ  091690271,  CPF
018.144.407-04 e sua mulher ANDRÉA PEREIRA DUARTE ROCHA PAIXÃO, identidade DETRAN/RJ 092185735, CPF
082.000.837-05, brasileiros, empresários, casados pelo regime da comunhão parcial de bens na
vigência da Lei 6515/77, residentes nesta cidade, para que compareçam a esta Serventia, situada na
Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta  data,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento  dos  encargos  vencidos  e  não  pagos,  previstos  no
Instrumento Particular de Compra e Venda datado de 13/06/2011, com garantia de Alienação Fiduciária
registrada na matrícula 335957 sob o R-11 a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Vice
Presidente  José  Alencar,  nº1500  -  apartamento  1401  do  bloco  04  -  Rio  de  Janeiro/RJ,  de
responsabilidade  de  V.Sas.  segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
22/10/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Ficam
V.Sas.  cientificados  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  implica  na
Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019. GUSTAVO ROMEIRO
MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO FAUSTINO PORTO JUNIOR, DANIELLE ARAUJO DE MELO

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento da POLO CAPITAL SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ nº12.261.588/0001-16, com sede
nesta cidade, prenotado sob nº1885905 procede por meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da
Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de FERNANDO FAUSTINO PORTO JUNIOR, divorciado, médico, identidade CRM/RJ
52-34231-3, CPF 372.983.647-15, e DANIELLE ARAUJO DE MELO, solteira, nutricionista, identidade
MARINHA DO BRASIL 502459-5, CPF 052.185.417-29, brasileiros, residentes nesta cidade, para que
compareçam a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos na Escritura Pública de Compra e Venda lavrada em 25/01/2013 no 21º
Ofício, livro 3311, às fls. 139, com garantia de Alienação fiduciária registrada na matrícula
348658 sob o R-12 a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada Dois, nº167 PAL 46823,
casa 2 - Rio de Janeiro/RJ, de responsabilidade de V.Sas. segundo o requerimento, o valor destes
encargos, posicionado em 31/08/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito
que o acompanha. Ficam V.Sas. cientificados de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado implica na Consolidação da Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credora
fiduciária, nos termos do art.26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019.
GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ART LINEA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento  da  fiduciária  MATERTRADE  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  Nº
92.786.854/0001-63, com sede nesta cidade, prenotado sob nº 1865948, procede por meio do presente,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de ART LINEA COMERCIO DE ROUPAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 12.351.303/0001-38, com sede em Juiz de Fora/MG, para que compareça a
esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 - 6º andar, Centro/RJ, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não
pagos, previstos na Escritura de Compra e Venda lavrada no 10º Ofício de Notas, em 29/12/2015, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 368451 sob o R-10, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida S-E PA 40481, nº200, sala 125-A do bloco 1-A - Rio de Janeiro/RJ, de
responsabilidade  de  V.Sa.  segundo  o  requerimento  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
30/05/2019, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa.
cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da
Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019. GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL
SUBSTITUTO.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
SÃO GONÇALO CARTÓRIO DO 4 OFÍCIO DE JUSTIÇA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO PINTO FERREIRA

O Dr. Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição (1º Distrito)
de São Gonçalo, anexo ao Cartório do 4° Ofício, situado à Praça Dr. Luiz Palmier, n° 30, Centro,
Rodo de São Gonçalo, RJ, atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PRENOTADO sob
o nº 172355, em 21/08/2019, proceder por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º da Lei
9.514/97, à INTIMAÇÃO de CRISTIANO PINTO FERREIRA, CPF-MF nº 081.342.797-59, para que compareça a
esta Serventia, situada na Praça Dr. Luiz Palmier, nº 30, loja 01, Centro - São Gonçalo/RJ, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não  pago(s),  previsto  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº  832237000055,  firmado  em
18/12/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 49.900, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua CRISTIANO OTONI 1182, APTO 701, BL.02, ALMERINDA, SAO GONCALO,
RJ,  CEP:  24740004,  de  responsabilidade  de  V.Sa.,  segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica
V.Sa.,  cientificado  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  implica  na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art. 26. § 7º, da Lei nº 9.514/77.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIA CRISTINA ROCHA SILVA, PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA

O Dr. Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição (1º Distrito)
de São Gonçalo, anexo ao Cartório do 4° Ofício, situado à Praça Dr. Luiz Palmier, n° 30, Centro,
Rodo de São Gonçalo, RJ, atendendo a requerimento da credora CAIXA ECONOMICA FEDERAL, PRENOTADO sob
o nº ¬¬¬171807, em 28/06/2019, proceder por meio do presente, nos termos do art. 26 § 4º da Lei
9.514/97, à INTIMAÇÃO de CLAUDIA CRISTINA ROCHA SILVA e PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA , CPF-MF nº
03122276712 e 04396508794, para que compareça a esta Serventia, situada na Praça Dr. Luiz Palmier,
nº 30, loja 01, Centro - São Gonçalo/RJ., no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previsto no contrato de
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financiamento  imobiliário  nº  855551433093,  firmado  em  29/07/2011,  com  garantia  de  alienação
fiduciária registrada na matrícula 55512, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR COVANCA DA
CONCEICAO 325 CASA 2 MUTUAPIRA SÃO GONÇALO RJ, de responsabilidade de V.Sa., segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o
acompanha. Fica V.Sa., cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica
na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art. 26. § 7º, da Lei nº 9.514/77.
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